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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 
LEI Nll 1.772 

De 15 de março de 1971 

DispÕe sÔbre autorização eara aquisi
ção e doação de uma ambulancia a enti 
dade hospitalar. 

Artigo 111 - fica o Prefeito municipal autorizado 
a abrir um crédito especial até o limite de CR$ 17.000,00 ide
zessete mil cruzeiros), destinado a aquisição de uma ambulancia 
devidamente equipada. 

Artigo 211 - fica ainda o Prefeito municipal auto 
rizado a fazer doa~ão do ve!culo constante do artigo anterior~ 
ao Hospital Psiquiatrico "Caibar Schutel", désta cidade. 

Artigo 3º - As despêsas decorrentes da execu~ão 
désta lei, correrão por conta de anulação parcial da dotaçao -
orçamentária,vigente, Sob o t!tulo "SubvençÕes Sociais" e ood! 
ficada sob numero 3 2 1 5 - 72.-

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigÔr na data de 
sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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